
CADASTRO DE FAVORECIDOS – RESTITUIÇÃO DE INDÉBITOS  
(instruções de preenchimento no verso). 

 
1. Dados do Favorecido 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

CADASTRO DE FAVORECIDOS – RESTITUIÇÃO DE INDÉBITOS 

CNPJ / CPF RAZÃO SOCIAL / NOME 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO BAIRRO CEP INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

CONTATO TELEFONE FAX 

E-MAIL 

 

 
2. Opção por depósito em conta corrente 

 
N.º DO BANCO 



NOME DO BANCO PRAÇA DE COMPENSAÇÃO 
(CIDADE/UF) 

N.º DA AGÊNCIA 



NOME DA AGÊNCIA CONTA CORRENTE 



Autorizo o Município do Rio de Janeiro a efetuar o pagamento através de crédito na conta 

corrente acima indicada, que valerá como quitação do valor creditado, nos termos da 
Resolução SMF/CGM/SMA nº 001, de 26 de junho de 2007. 
 
 
          ______/______/______ 

DATA  ASSINATURA 
 
NOME:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

Preencher um formulário para cada titular, no caso de imóvel com mais de um proprietário. 
O requerente deverá optar pelo recebimento do valor restituído através de depósito em conta corrente 
ou de cheque nominal. 
 
1. Dados do Favorecido (preenchimento obrigatório): 

1.1. Informar os dados da pessoa física ou jurídica que irá receber o valor restituído (favorecido), 
obrigatoriamente o titular do imóvel ou procurador devidamente habilitado. Para preenchimento 
deste quadro com os dados do procurador é necessário que no instrumento de procuração esteja 
especificada uma conta corrente de sua titularidade com o seguinte texto: “receber em seu 
próprio nome através da conta corrente xxxx, da agência xxxx, do banco xxxx” (se for o 
caso de opção por depósito em conta corrente); ou constar a expressão “receber em seu 
próprio nome” (se a opção for recebimento em cheque que, neste caso, será nominal ao 
procurador). 

1.2. “Inscrição Municipal” – se for pessoa jurídica estabelecida no Município do Rio de Janeiro, 
informar o nº da inscrição municipal.   

 
2. Opção por depósito em conta corrente (preencher este quadro somente se a opção for pelo 

pagamento através de depósito em conta corrente bancária): 
 
2.1. Informar os dados da conta corrente do titular do imóvel, ou, se for o caso, do procurador (não 

pode ser conta de poupança).  

2.2. No caso de ter sido constituído procurador, se a conta corrente informada for do titular do imóvel 
o mesmo assinará o quadro 2. O quadro 1 será preenchido com os dados do titular. 

2.3. Se for informada conta corrente do procurador, o mesmo assinará este quadro, e a conta corrente 
deverá estar especificada também na procuração, conforme instruções no item 1 acima, que 
deverá estar preenchido com os dados do procurador. 

 do procurador, que também preencherá e assinará o quadro 3. 

 

 


